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LICENÇA DE OPERAÇAO -L.O. Nq 029118-02

o rNsrITUTo »n rnorr,çÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Norte Sul lndústria e Reciclagem Ltda - EPP.

ENDEREÇo eARA coRREspox»ôrcll: Av. Colantino Aleixo, no 1849, Distrito lndustrial
ll, Manaus-AM

CNPJ/CPF: í8.251.802/000í-30 INScRIÇÃoEsrlourl:06.300.904-8

Foxr: (92) 3644-5818 F,rx: (92) 99152-9260

RncrsrnoxoIPAAM: 1012.3209 PRocESsoNe:28841Í113

ArrvrDADE: Beneficiamento de Resíduos Classe ll e o transporte rodoviário.

Loclr,lzlÇÀo DA ArrvrDADE: Av. Colantino Aleixo,'no 1849, Distrito lndustrial ll,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a remoção, transporte rodoviário, coleta e beneficiamento
e/ou reciclagem de resíduos de: materiais plásticos.

PorENCrALPolurooúDncnlnl»on: Pequeno Ponrn: Médio

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA LrcnxÇl: 02 Axos.

.\tencâo:
. Estâ licençâ é composta de 13 restriçõ€s e/oü coDdições constantes no verso, cujo nâo

cuDprimento/sterdim€Bto sujeitará r sua invalidação e/ou as petrslidsdes previstss em normss.
. Est8 licenç8 não comprova trem sübstitui o documcoto de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licença deve permanecer Da localiz{çIo d8 atividsde e exposts de íorm8 visível (frente e verso),
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔE,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 029/1&02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras

' e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveÉ ser requerida num prazo mínimo

de 120 dias, antes do vencimento, conforme ar1.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de

2012;
3. A presente Licença estrâ sendo concedida com base nas informações constantes no

procosso n". 288,UTl13.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaÉ

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Eçta Licença é válida apenas para a lxalização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerÊr ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislagão
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta 9 o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esla atividade.

8. Quando do esgotamento do sistema sanitário do empreendimento, apresentar documento
comprobatório.

9. É expressamente proibida a queima e/ou deposição inadequada de sucata e resíduos de
qualquer nalorÍeza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local
ambientalmente adequado.

10. Manter os níveis de ruído, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA no

001/90 e demais normas pertinentes.
11. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF,

sob controle e fiscalização do IBAMA.
12. O transporte rodoviário por meio exclusivo dos seguintes veículos: JXL-9617' JXL-9547'

JXT-5E68, MCB{E29, JWO-3443' NOY4FI2' J)G.{380 e JWO-3443.
13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovagão da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final dos resíduos.


